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Moção de Aplausos  aos  líderes  da  Pastoral  da
Criança do município de Marilac.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara,
            O vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em
conformidade com o art. 182 do Regimento Interno, requer, após ouvido e submetido à apreciação
do Plenário, a realização de sessão solene para entrega de MOÇÃO DE APLAUSOS aos LÍDERES
DA PASTORAL DA CRIANÇA de nosso município, em reconhecimento pelos relevantes serviços
prestados à nossa comunidade.

JUSTIFICATIVA    
          A Pastoral da Criança é uma organização que desenvolve um trabalho de extrema importância
na promoção da saúde, educação e na garantia dos direitos das crianças e gestantes, através de
ações comunitárias e solidárias. Os líderes da Pastoral da Criança são agentes de transformação
social, que dedicam seu tempo e esforços para acompanhar famílias em situação de vulnerabilidade,
promovendo a dignidade e o bem-estar das crianças. Graças ao comprometimento e dedicação
desses  líderes,  muitas  famílias  em nossa  cidade têm recebido  apoio,  orientação  e  esperança,
contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.
          Portanto, é justo que esta Casa Legislativa manifeste publicamente o reconhecimento e a
gratidão, aos líderes da Pastoral da Criança do município de Marilac, sendo elas: Ana Concebida da
Cruz Dias, Glaciene Firmiano dos Santos, Douglaciene Maria da Silva, Nildeia Maria de Almeida Neto,
Regiane Aparecida dos Santos, Maria Alice dos Santos Dias, Maria Aparecida Mariana de Jesus, Marly
Fernandes da Silva, Laudineia Soares dos Santos, Maria Aparecida da Silva Gregório,Gessiane da
Silva Gregório, Maria da Conceição Felix do Nascimento, Rosemeire Vieira Gonçalves e Marina do
Socorro Alves Santos, pela relevante atuação em prol da primeira infância e das famílias, sendo
exemplo de amor ao próximo e solidariedade.
          Assim, considerando que compete ao Poder Legislativo de Marilac, representante do povo no
poder constituído, registrar e realçar perante a sociedade ações relevantes que se destacaram,
solicito pelo aprovação desta proposição.
 
Câmara Municipal de Marilac, 25 de fevereiro de 2025.

Leonardo Nepomuceno Ferreira
Vereador(a) Autor(a)
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